
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 013, DE 02 DE MARÇO DE 2016.

Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a
contratar, em caráter temporário de excepci-
onal interesse público, 20 (vinte) professores
para prestarem serviços junto a Secretaria de
Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turis-
mo do Município e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ELDORADO DO SUL,  Estado
do Rio Grande do Sul.

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atri-
buições legais que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em
caráter temporário de excepcional interesse público, 20 (vinte) professores, sendo 10 (dez) de
séries  inciais  e 10 (dez)  de educação infantil,  para prestarem serviços  junto a  Secretaria  de
Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo.

§1º A contratação destes profissionais terão o prazo de até 06 (seis)
meses, podendo ser prorrogado por igual período.

§2º Havendo retorno do servidor, substituído com base nesta lei, as
suas funções, ou novos nomeados através de concurso público, deverão as contratações serem
imediantamente rescindidas.

§3º  A seleção dos candidatos será de responsabilidade da Secretaria
Municipal  de  Administração,  devendo  ser  observado  os  requisitos  legais  exigidos  nas  Leis
Municipais nº 1.095/99, 1108/99, 2.595/07 e 3.366/10.

§4º A carga horária dos contratados e a remuneração mensal serão
definidos nos termos do disposto no art. 34 da Lei Municipal nº 1.095/99.

§5º Em caso de rescisão de qualquer um dos contratos, poderá ser
firmado novo instrumento pelo período remanescente.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente lei correrão a conta da
seguinte  dotação  orçamentária:  Conta  3370;  Órgão:  05  –  Secretaria  da  Educação,  Cultura,
Desporto e Lazer; Unidade Orçamentária: 05.03 – Fundeb; Funcional: 123610103 – Educação;
Projeto/Atividade:  2131000  –  Manutenção  do  Ensino  Fundamental  –  Fundeb;  Natureza  da
Despesa: 3.1.90.04.00.00.00 – Contratação por Tempo Determinado; Fonte de Recursos: 31 –
Fundeb.



Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Eldorado do Sul,  02 de março de 2016.

 

  SÉRGIO MUNHOZ
   Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

THAÍS ALMARA QUINTANA
    Secretária de Administração                      Publicada em ___/___/___

            



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS.

 
      Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara de Vereadores, para apreciação
dos nobres Edis o Projeto de Lei Municipal n° 013, de 02 de março de 2016, que “Autoriza o
Poder  Executivo  Municipal  a  contratar,  em  caráter  temporário  de  excepcional  interesse
público,  20  (vinte)  professores  para  prestarem  serviços  junto  a  Secretaria  de  Educação,
Cultura, Desporto, Lazer e Turismo do Município e dá outras providências.”

O presente Projeto de Lei visa autorizar o Poder Executivo a contratar em cará-
ter temporário de excepcional interesse público 20 professores, sendo 10 (dez) de séries inciais e
10 (dez) de educação infantil.

A excepcionalidade está comprovada em razão do aumento da demanda, tendo
em vista o atendimento do Plano Municipal de Educação. Importante ressaltar que não há candi-
datos aprovados em concurso público, o que tão logo seja efetivado o novo certame público de-
verão ser nomeados para assumirem o cargo. Ainda, ocorreram três exonerações de professores
das séries inciais (Maria Eluzia Thumler, Silvana Andriotti e Iraides Sueli Magalhães)

Ressalta-se que há candidatos em lista de espera de Processo Seletivo Simplifi-
cado realizado em julho/2015 para os cargos, que serão convocados para a contratação temporá-
ria caso a mesma seja autorizada.

Ainda, também há a necessidade desses professores nas escolas, em razão do
atendimento da Lei Federal 11.738/08 a que se refere a 1/3 da carga horária do professor para
planejamento.

Sendo assim, e contando com a costumeira apreciação dos Nobres Edis, aguar-
damos manifestação dessa Egrégia Câmara Legislativa, com relação a este projeto de lei, envi-
ando também nossas cordiais saudações.

  
 Atenciosamente,

              SÉRGIO MUNHOZ
     Prefeito Municipal


